
Prefeitura Municipal de Guanhães
ESTADO De MINAS G6RAIS

LEI N° 2.333 DE 17 DE JUNHO DE 200*).

DA DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PUBLICO,
BECO SÃO JOSÉ.

Faço saber que a Câmara Municipal de (juanhàcs-M(í. Fstado de
Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, c eu. Prefeito Munic ipa l sanciono
a seguinte Lei:

Ari. 1° - í ) Beco situado próximo à Rua São Francisco, ao lado d<> n"
265 no Distrito de Sapucaia, passou a denominar-se Beco São José.

Art . 2° - Fica o Executivo Municipal autorizado a providenciar :i
colocação de placa indicativa de denominação no local e a devida comunicação a
Hnpresa Brasileira de Correios e Telégrafos - HCT, à Companhia l-ncreclic.t de
Minas izerais CEMIG, ao Serviço Autónomo de Água e Esgoto SAA! . ;r-
Telecomunicações de Minas Gerais Telemar, aos Cartórios de Kegislms dt-
Imóveis e ao Poder Judiciár io .

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrárias.

(iuanhues, 17 de junho de-S^íHXs-

OsvaldpXastro Finto
Prefeito Municipal
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